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REGULAMENTO INTERNO PPGES 02/2019

VALIDAGAO DE PRODUGAO CIENTIFICA COMO CREDITO DE
DISCIPLINA NO PPGES

Art. 1° - Sdo consideradas Produgao Cientifica publicagdes de artigos cientificos
em conjunto com o orientador, durante o periodo regular de Curso.

Art. 2° - A data de aceite dos artigos cientificos devera ser posterior a data de
ingresso do discente no programa.

Art. 3° - Os créditos em Produgao Cientifica serao efetivados por meio da
solicitacdo ao colegiado pelo discente do curso, com anuéncia do
orientador, que tenha artigo(s) aceito(s) durante o periodo regular de
Curso.

Art. 4° - A consideragao dos créditos, de acordo com o Art. 48, da Resolugéo n°
115, de 22 de outubro de 2015, levara em conta a classificacdo da
publicacdo, avaliada pelo Qualis da area da Ciéncia da Computacéo,
considerando que o Qualis 2016 deve ser utilizado para distribuicao de
alunos até o dia trinta e um de dezembro de dois mil e vinte. Apds essa
data deve ser adotado o Qualis ou equivalente previsto no documento de
area vigente a época da solicitagdo dos candidatos:

Para o Qualis 2016 (Considerar pontuagao para a area de Ciéncia da
Computacgao)
a) Categoria 1:
I.  Artigo em conferéncia entre BS e B2 - 1 ponto
[I.  Artigo em conferéncia B1 - 2 pontos
[ll.  Artigo em conferéncia A2 - 4 pontos
IV. Artigo em conferéncia A1 - 6 pontos



b) Categoria 2 (maximo de 12 créditos):

[l
V.

Artigo em periodico entre B5 e B2 — 2 pontos
Artigo em periddico B1 - 4 pontos
Artigo em periddico A2 - 6 pontos
Artigo em periddico A1 - 8 pontos

Para o qualis 2019 (A pontuacgao é unica para todas as areas)
a) Categoria 1:

V.
VI.
VILI.
VIII.
IX.

Artigo em conferéncia entre B5 e B1 - 1 ponto
Artigo em conferéncia A4 - 2 pontos
Artigo em conferéncia A3 - 4 pontos
Artigo em conferéncia A2 - 6 pontos
Artigo em conferéncia A1- 8 pontos

b) Categoria 2 (maximo de 12 créditos):

Il.
V.

V.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Artigo em periodico entre B5 e B1 — 2 pontos
Artigo em periddico entre A4 - 4 pontos
Artigo em peridédico A3 — 6 pontos

Artigo em periédico A2 - 8 pontos

Artigo em periodico A1 - 10 pontos

5° - A atribuicdo de créditos é determinada pelo conselho do programa.
Apds a aprovagao pelo conselho do programa, os créditos obtidos em
publicagdes sao registrados no Historico escolar e sdo computados nos
creditos minimos para a integralizagao do curso.

6° - Além das atividades obrigatérias, devem os/as discentes do PPGES
realizar mais Estagio docéncia em curso de graduagao, corresponde a 1
(um) crédito e 15 (quinze) horas da carga horaria curricular.

7° - A consideragao dos créditos de artigos somente com o aceite do
periddico ou da conferéncia, ainda nao publicado, dependera de parecer
favoravel do conselho do PPGES.

8° - Para a consideracao dos créditos, o discente devera encaminhar a
secretaria do PPGES o original do artigo ou endereco eletrbnico de
acesso ao peridédico ou conferéncia, bem como o e-mail de aceite da
publicagao.

9° — Os casos omissos na presente resolugdo serdo resolvidos pelo
Conselho do PPGES.

10° — As disciplinas obrigatérias do programa nao podem ter seus créditos



substituidos por publicagdo, sendo obrigatério que o aluno seja aprovada
na mesma para obter aprovagao no mestrado.

Art. 11° — Este regulamento entrara em vigor a partir da data de sua aprovagao
pelo Conselho do PPGES.

Elder de Macedo Rodrigues

Coordenador do PPGES



